
2. Esta interpretação não é posta em causa, numa situação como a 
do litígio no processo principal C-318/11, pela circunstância de o 
sujeito passivo dispor, no Estado-Membro do seu pedido de reem
bolso, de uma filial a 100 %, quase exclusivamente destinada a 
fornecer-lhe diversos serviços relacionados com os ensaios técnicos 
realizados. 

( 1 ) JO C 269, de 10.9.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 25 de 
outubro de 2012 (pedido de decisão prejudicial da Cour de 
cassation — Bélgica) — Déborah Prete/Office national de 

l'emploi 

(Processo C-367/11) ( 1 ) 

(«Livre circulação de pessoas — Artigo 39. o CE — Cidadão de 
um Estado-Membro à procura de emprego noutro Estado- 
-Membro — Igualdade de tratamento — Subsídios de inserção 
a favor de jovens à procura do primeiro emprego — Atribui
ção subordinada à condição de ter efetuado estudos durante 

pelo menos seis anos no Estado de acolhimento») 

(2012/C 399/08) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour de cassation 

Partes no processo principal 

Recorrente: Déborah Prete 

Recorrido: Office national de l'emploi 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Cour de cassation (Bélgica) — 
Interpretação dos artigos 12. o , 17. o 18. o e 39. o CE (atuais arti
gos 18. o , 20. o , 21. o e 45. o TFUE) — Subsídios de inserção em 
favor de jovens à procura do primeiro emprego — Atribuição 
subordinada à frequência de pelo menos seis anos de estudos 
num estabelecimento de ensino do Estado-Membro em causa — 
Recusa de atribuição a um nacional de outro Estado-Membro 
que realizou estudos secundários nesse outro Estado, pelo mero 
facto de não preencher o referido requisito — Elementos que 
devem ser tidos em conta para apreciar a ligação do jovem com 
o mercado de trabalho nacional 

Dispositivo 

O artigo 39. o CE opõe-se a uma disposição nacional como a que está 
em causa no processo principal, que subordina o direito aos subsídios 
de inserção de que beneficiam os jovens à procura do primeiro emprego 
à condição de o interessado ter efetuado estudos durante pelo menos 
seis anos num estabelecimento de ensino do Estado-Membro de aco
lhimento, na medida em que a referida condição impede que sejam 
tomados em consideração outros elementos representativos adequados 
para provar a existência de uma ligação real entre o requerente de 

subsídios e o mercado geográfico de trabalho em causa e excede, deste 
modo, o que é necessário para alcançar o objetivo prosseguido pela 
referida disposição, que consiste em garantir a existência dessa ligação. 

( 1 ) JO C 282, de 24.9.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 25 de 
outubro de 2012 — Comissão Europeia/Reino da Bélgica 

(Processo C-387/11) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Artigos 49. o TFUE e 63. o 
TFUE — Artigos 31. o e 40. o do Acordo EEE — Tributação 
dos rendimentos de capitais e de valores mobiliários — Socie
dades de investimento residentes e sociedades de investimento 
não residentes — Retenção do imposto na fonte — Imputação 
da retenção do imposto na fonte — Isenção dos rendimentos 
de capitais e de valores mobiliários — Discriminação — 

Justificações») 

(2012/C 399/09) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: W. Mölls e C. 
Soulay, agente) 

Demandado: Reino da Bélgica (representantes: J.-C. Halleux e M. 
Jacobs, agentes) 

Interveniente em apoio do demandado: Reino Unido da Grã Breta
nha e da Irlanda do Norte (representante: S. Behzadi Spencer, 
agente) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 49. o e 63. o 
TFUE e dos artigos 31. o e 40. o do Acordo sobre o Espaço 
Económico Europeu — Tributação dos rendimentos de capitais 
e bens mobiliários — Isenção a favor das sociedades de inves
timento — Regulamentação nacional que prevê uma retenção 
na fonte sobre os rendimentos de capitais e bens mobiliários 
(«précompte mobilier») — Discriminação das sociedades de in
vestimento estrangeiras que não dispõem de um estabeleci
mento estável no território nacional, na medida em que estas 
não podem requerer o reembolso do montante pago do im
posto devido sobre os rendimentos de capitais e bens mobiliá
rios («précompte mobilier») — Falta de justificações 

Dispositivo 

1. Ao manter regras diferentes para a tributação dos rendimentos de 
capitais e de valores mobiliários consoante sejam recebidos por 
sociedades de investimento residentes ou sociedades de investimento 
não residentes que não disponham na Bélgica de um estabeleci
mento estável, o Reino da Bélgica não cumpriu as obrigações que 
lhe incumbem por força dos artigos 49. o TFUE e 63. o TFUE, bem 
como dos artigos 31. o e 40. o do Acordo sobre o Espaço Econó
mico Europeu, de 2 de maio de 1992.
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2. O Reino da Bélgica é condenado nas despesas. 

3. O Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte suportará 
as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 305, de 15.10.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 25 de 
outubro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundesgerichtshof — Alemanha) — Bernhard Rintisch/ 

Klaus Eder 

(Processo C-553/11) ( 1 ) 

(Marcas — Diretiva 89/104/CEE — Artigo 10. o , n. os 1 e 2, 
alínea a) — Uso sério — Uso sob uma forma também regis
tada como marca, que difere em elementos que não alteram o 
caráter distintivo da marca — Efeitos de um acórdão no 

tempo) 

(2012/C 399/10) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Bernhard Rintisch 

Recorrido: Klaus Eder 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesgerichtshof — Interpre
tação do artigo 10. o , n. os 1 e 2, alínea a), da Primeira Diretiva 
89/104/CEE do Conselho, de 21 de dezembro de 1988, que 
harmoniza as legislações dos Estados-Membros em matéria de 
marcas (JO L 40, p. 1) — Conceito de «uso da marca» — 
Regulamentação nacional que admite que o uso de uma marca 
que se realiza numa forma que difere daquela sob a qual foi 
registada seja também considerado como uso de uma marca 
registada, desde que as divergências não alterem o caráter dis
tintivo da marca — Registo de uma marca apenas a fim de 
assegurar ou ampliar o âmbito de proteção de uma outra marca 
registada — Confiança legítima — Aplicabilidade de uma mo
dificação jurisprudencial a situações já ocorridas à data da pro
lação do acórdão 

Dispositivo 

1. O artigo 10. o , n. o 2, alínea a), da Diretiva 89/104/CEE do 
Conselho, de 21 de dezembro de 1988, que harmoniza as legis
lações dos Estados-Membros em matéria de marcas, deve ser inter
pretado no sentido de que não se opõe a que o titular de uma 

marca registada possa, para provar o uso desta na aceção da 
referida disposição, invocar o seu uso sob uma forma que difere 
daquela sob a qual essa marca foi registada, sem que as diferenças 
entre essas duas formas alterem o caráter distintivo dessa marca e 
não obstante o facto de essa forma diferente estar ela própria 
registada como marca. 

2. O artigo 10. o , n. o 2, alínea a), da Diretiva 89/104 deve ser 
interpretado no sentido de que se opõe a uma interpretação da 
disposição nacional que visa transpor o referido artigo 10. o , n. o 2, 
alínea a), para o direito interno no sentido de que esta última 
disposição não se aplica a uma marca «defensiva» cujo registo não 
tem outro objetivo senão garantir ou alargar o âmbito de proteção 
de outra marca registada, na forma sob a qual é usada. 

( 1 ) JO C 80, de 17.03.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 25 de 
outubro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do 
Naczelny Sąd Administracyjny — Polónia) — Maria 

Kozak/Dyrektor Izby Skarbowej w Lublinie 

(Processo C-557/11) ( 1 ) 

(IVA — Diretiva 2006/112/CE — Artigos 306. o a 310. o — 
Regime especial das agências de viagens — Prestação de 
transporte efetuada por uma agência de viagens atuando em 
nome próprio — Conceito de prestação única — Artigo 98. o 

— Taxa reduzida do IVA) 

(2012/C 399/11) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Naczelny Sąd Administracyjny 

Partes no processo principal 

Recorrente: Maria Kozak 

Recorrido: Dyrektor Izby Skarbowej w Lublinie 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Naczelny Sąd Administracyjny 
— Interpretação dos artigos 306. o a 310. o e do artigo 98. o , 
conjugado com o n. o 5 do Anexo III, da Diretiva 2006/112/CE, 
de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado (JO L 341, p. 1) — Âmbito 
de aplicação do regime especial de tributação das agências de 
viagens — Recusa de aplicação da taxa reduzida do IVA, apli
cável aos serviços de transporte, a um serviço de transporte 
prestado pela própria agência de viagens como parte de um 
pacote de viagem — Qualificação de prestação única

PT 22.12.2012 Jornal Oficial da União Europeia C 399/7


	Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 25 de outubro de 2012 (pedido de decisão prejudicial da Cour de cassation — Bélgica) — Déborah Prete/Office national de l'emploi  (Processo C-367/11)
	Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 25 de outubro de 2012 — Comissão Europeia/Reino da Bélgica  (Processo C-387/11)
	Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 25 de outubro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Bundesgerichtshof — Alemanha) — Bernhard Rintisch/ Klaus Eder  (Processo C-553/11)
	Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 25 de outubro de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Naczelny Sąd Administracyjny — Polónia) — Maria Kozak/Dyrektor Izby Skarbowej w Lublinie  (Processo C-557/11)

